
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

 

 
 

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM  
 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Concurso Público. 
Requisitos: Ensino Fundamental Completo, Curso de auxiliar de enfermagem, Conhecimentos 
básicos em informática e Registro no Conselho de Classe. 
 
Grupo da Saúde. 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

 
1. Auxiliar, sob supervisão do enfermeiro no atendimento a pacientes nas unidades hospitalares 

e de saúde pública, preparando-os para consultas, exames e tratamentos, orientando-os sobre 
as condições de realização dos mesmos; 

2. Coletar material para exames de laboratório; 
3. Preparar e esterilizar materiais, instrumentos, ambientes e equipamentos, segundo 

orientação, visando às medidas de biossegurança; 
4. Orientar pacientes prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de 

medicamentos e cuidados específicos em tratamentos de saúde; 
5. Elaborar relatórios das atividades de setor por, número de pacientes, exames realizados, 

vacinas aplicadas e outros; 
6. Acompanha as unidade hospitalares, as condições de saúde dos pacientes, medindo pressão 

e temperatura, controlando pulso, respiração, troca de soros e ministrando medicamentos, 
segundo prescrição do médico; 

7. Executar tratamento especificamente prescritos ou de rotina de outras atividades de 
enfermagem, inerentes à categoria; 

8. Executar outras tarefas correlatas. 
 
 


